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         DECRETO Nº 15.485 de  26 de janeiro de  2005 

Aprova a programação da execução financeira 
para o exercício de 2005, e dá outras 
providências.   

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições, e com fundamento no disposto no art. 8º da Lei 
Complementar nº 101, de  04 de maio de 2000,  na Lei n.º 6.591 de 30 de dezembro de 
2004,  no Decreto n.º 15.467, de 10 de janeiro de 2005,    

DECRETA:   

Art. 1 º - Fica aprovada a programação financeira do Município, para o exercício 
de 2005, na forma dos anexos ao presente Decreto.   

Art. 2 º - A execução da despesa será desdobrada em programações bimestrais, 
aprovadas por decretos, com a indicação dos projetos e atividades contempladas, 
considerado o fluxo da receita estimada em cada mês.   

§1º O cronograma aprovado poderá ser alterado em decorrência de acréscimos 
pela abertura de créditos adicionais ou em virtude da necessidade de contingênciamento 
da despesa, em face do cumprimento das metas fiscais estabelecidas, ou, excepcionalmente, 
no interesse da Administração, pela ocorrência de fatos supervenientes.   

Art. 3º - O contingênciamento da despesa, far-se-á a partir do mês subsequente ao 
bimestre em que se verificar a frustração da receita, na forma do disposto no art. 43 da 
Lei nº 6.573, de 14 de julho de 2004 (Lei de Diretrizes Orçamentárias).   

Art. 4º - O pagamento das despesas, realizado na forma prevista no art. 1º do 
Decreto n.º 11.538, de 02 de janeiro de 1997, quando se tratar de recursos próprios do 
Tesouro Municipal, dar-se-á de acordo com as suas disponibilidades, e priorizando-se 
aquelas excepcionalizadas do contingênciamento pelo art. 9º da Lei Complementar n.º 101, 
de 04 de maio de 2000, bem  assim  aquelas  não   explicitadas no  art.  43 da Lei n.º   6. 
573, de 14 de julho de 2004.  



 
Art. 5º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 

efeitos a 1º de janeiro de 2005.   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em    janeiro  de        
2005.   
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